
Município de Missal
ESTADo oo plnzxÁ

PORTARIA No 084 DE 26 DE MARçO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7t4 de23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Aft. 10 - Autorizar o senhor Ruor ScneneR Pnetzoto, Secretário

Municipal de Indústria, Comércio e Turismo e a senhora Tnrrelr Apnnecroa Verr

VlRert, Chefe da Divisão de Desenvolvimento e Expansão Econômica, lotada na

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, a deslocarem-se para a

cidade de Curitiba - PR, nos dias 28 e 29 de março do corrente, para participarem do

Encontro Estadual de Salas do Empreendedor e Reconhecimento, Capacitação, selo

referência em atendimento, promovido pelo SEBME'

5 10: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 01 (uma) diária para cada servidor, para cobertura das despesas,

S 20: Os servidores municipais utilizarão transporte rodoviário (ônibus) como meio

de transporte até Curitiba - PR, sendo o mesmo custeado pelo SEBRAE'

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrr\ile oo Pnrrrro MultlctpRl or MtssRL, 26 ot MARço oE 2019.
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